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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO~\"4 '-

PROJETO DE LEI N9 1]/74
- "r--

Dispõe sobre desapropriação de terreno
considerado de interesse público e dá
outras providências.

O Povo do Município de Ouro Preto, por seus r~
presentantes na Câmara Municipal, decreta e eu, em seu'
nome, sanciono a seguinte Lei:

ART. 19 - Fica o S:!..-..P:!.....efei to Municipal de Ou-
:!.....O P:!.....eto autorizado a desapr-opr-Lar, par-a :!.....esguar dar- um

.- .. --. ., ~patrlmonlo hlstOr'lCO embora em rUlnas, uma area de terre
no de 445.000 m2, sita no local denominado MOr'ro da Quei
mada, terreno este pertencente ao espólio de José de Ara
gão Ges-teil-'a;tudo conforme planta anexa i

•

ART. 29 - Considerando-se o preço médio das
terras na regiã~, atribui-se ao terreno em pauta, para
desapropriação amigável, o valor de Cr$ 1.000,00 por he~
tare, ou seja o valor total de Cr$ 44.500,00 (quarenta e
quatro mil e quinhetos cruzeiros).

ART. 39 - Revogadas as disposições em contrári
o, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a
quem a execução e o conhecimento desta Lei pertencer que
a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se
contém.

Pr efe i,tura Municipal de OU1-'0Pr-eto , de 1974.de

Genival Alves Ramalho.
PREFEITO I'1UNICIPAL.
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